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ATO DO GOVERNADOR

EXONERAÇÃO
<BEGIN:1386590:1>

ATO Nº 4.284/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve exonerar LUIZ FERNANDO MENDONÇA 
TENÓRIO, R.G. nº 16190637 - SSP/MT, do cargo em Comissão de Direção 
Geral e Assessoramento, NÍVEL DGA-06, de ASSESSOR TÉCNICO III, da 
SECERTARIA TÉCNICA DO CONDES, da Casa Civil do Estado de Mato 
Grosso - CASA CIVIL, a partir da data da publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá, 16 de setembro de 2022.

<END:1386590:1>

NOMEAÇÃO
<BEGIN:1386591:1>

ATO Nº 4.285/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 66, incisos III e XI da 
Constituição Estadual.

Considerando o disposto no inciso II do Art. 129 da Constituição 
Estadual;

Considerando o disposto no inciso II do Art. 37 da Constituição 
Federal;
Considerando o Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT, que dispõe sobre 

o Concurso Público para os cargos de Perito Oficial Criminal, Perito 
Oficial Médico-Legista e Perito Oficial Odonto-Legista da Perícia Oficial e 
Identificação Técnica de Mato Grosso - POLITEC/MT, publicado no Diário 
Oficial do Estado de Mato Grosso de 05 de janeiro de 2022;

Considerando o Resultado Final e homologação do Concurso 
Público, publicado no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso em 30 de 
junho de 2022;
Considerando os termos dos Processos POLITEC-PRO-2022/00846;
Considerando os itens 1.2.2, 21, 23.7 e 23.8 do Edital nº 002/2022-SEPLAG/
SESP/MT, a segunda etapa do certame, bem como a lotação nos municípios 
que compõe as Coordenadorias Regionais, serão de responsabilidade da 
POLITEC.
Considerando, finalmente o que determina o item 3 subitem 3.1, bem como 
o item  23 e subitens, do Edital nº 002/2022-SEPLAG/SESP/MT.

R E S O L V E:

Nomear para Perícia Oficial e Identificação Técnica de 
Mato Grosso - POLITEC, no cargo abaixo relacionado, os candidatos que 
seguem:

CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - PERFIL: MÉDICO LEGISTA                          
AMPLA CONCORRENCIA
CR 02 - RONDONOPOLIS    LOTAÇÃO:  ALTO ARAGUAIA/PRIMAVERA DO LESTE/ 
RONDONOPOLIS 
CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE IDENT. PF

1 7436 FABIO 
JOSE 

CONTINO 
TEIXEIRA

**/**/1980 06*********99-
SSP/MA

190,00

2 5993 ALMYR 
DANILO 
MARX 
NETO

**/**/1987 MG******52-P-
CE/MG

188,60

3 4585 SAMUEL 
LUCIANO 
GOMES 

AITA

**/**/1988 10***33-SSP/RO 184,50
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CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - PERFIL: MÉDICO LEGISTA                        
RESERVADA PARA NEGROS

CR 02 - RONDONOPOLIS    LOTAÇÃO:  ALTO ARAGUAIA/PRIMAVERA DO LESTE/ 
RONDONOPOLIS                                     

CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE 
IDENT.

PF

1 5967 SAMUEL 
DUTRA DE 
CARVALHO

**/**/1979 10******64-
SJS/RS

157

CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - PERFIL: MÉDICO LEGISTA                          
AMPLA CONCORRENCIA

CR 05 - SINOP   LOTAÇÃO: ALTA FLORESTA/GUARANTÃ DO NORTE/SINOP/
SORRISO            
                          
CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE 

IDENT.
PF

6 2114 PAULO ADRIANO 
ZORZETTI

**/**/1968 16***92-SSP/
GO

169,50

7 5208 FABIO YONAMINE **/**/1980 11****49-SJ/MT 169,00
8 4156 THAÍSA 

BABILÔNIA DE 
LIMA LEÃO

**/**/1986 14****36-SSP/
MT

168,50

9 534 BRUNA 
SAMANTHA 

MEES

**/**/1993 99****19-SSP/
PR

166,00

CARGO:  PERITO OFICIAL MÉDICO LEGISTA - PERFIL: MÉDICO LEGISTA                        
RESERVADA PARA NEGROS

CR 05 - SINOP   LOTAÇÃO: ALTA FLORESTA/GUARANTÃ DO NORTE/SINOP/SO
RRISO                                      
CLASS PROT NOME NASCIMENTO DOC. DE 

IDENT.
PF

3 3752 TIAGO DE 
OLIVEIRA 
FERREIRA

**/**/1991 17****00-
SESP/MT

137,00

Palácio Paiaguás,  em Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2022.

<END:1386591:2>

<BEGIN:1386592:2>

ATO Nº 4.286/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de 
suas atribuições legais, resolve nomear LUIZ FERNANDO MENDONÇA 
TENÓRIO, R.G. nº 16190637 SSP/MT, para exercer o cargo em Comissão 
de Direção Geral e Assessoramento, Nível DGA-05, de ASSESSOR 
TÉCNICO II, da UNIDADE DE ASSESSORIA, da CASA CIVIL DO ESTADO 
DE MATO GROSSO - CASACIVIL, a partir da data de publicação.

Palácio Paiaguás, em Cuiabá-MT, 16 de setembro de 2022.

<END:1386592:2>

<BEGIN:1386593:2>

ATO Nº 4.287/2022.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 
de suas atribuições legais, tendo em vista o que consta no Processo nº 
SETASC-PRO-2022/06429, e o disposto no Art. 2º do Decreto nº 1.449, de 
12 de agosto de 2022, resolve nomear as pessoas abaixo indicadas para 
compor o Grupo de Trabalho com o objetivo de elaborar o Plano Estadual 
de Segurança Alimentar e Nutricional e Desenvolvimento Socioprodutivo:

I - Representante da Casa Civil:
- Titular:  Carlos Corrêa Ribeiro Neto

II - Representante da Secretaria de Estado de Assistência Social 
e Cidadania - SETASC:

- Titular:  Rosineide Porcionato da Silva

III - Representante da Secretaria de Estado de Agricultura 
Familiar - SEAF:

- Titular:  Clóvis Figueiredo Cardoso
-

IV - Representante da Secretaria de Estado de Desenvolvimento 
Econômico - SEDEC:

- Titular:  Linacis Roberta Pinho da Silva Vogel Lisboa

V - Representante da Empresa Mato-grossense de Pesquisa, 
Assistência e Extensão Rural - EMPAER:

- Titular:  Denise Maria Ávila Gutterres e Silva

VI - Representante do Ministério Público do Estado de Mato 
Grosso - MPMT:

- Titular:  Henrique Schneider Neto

VII - Representante do Conselho Estadual de Segurança 
Alimentar e Nutricional - CONSEA:

- Titular:  Euripia de Faria Silva

VIII - Representantes municipais indicados pela Associação 
Mato-grossense dos Municípios - AMM:

- Titular:  Juliana Fiusa Ferrari
- Suplente:  Neurilan Fraga

Palácio Paiaguás, em Cuiabá,16 de setembro de 2022.

<END:1386593:2>
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ESTADO DE MATO GROSSO

CENTRO POLÍTICO ADMINISTRATIVO
Rua Júlio Domingos de Campos

CEP 78050-970 - Cuiabá - Mato Grosso
CNPJ(MF) 03.507.415/0004-97
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ORIENTAÇÃO PARA PUBLICAÇÃO

De acordo com a Instrução Normativa nº 005/2008 do 
Diário Oficial de 27 de maio de 2008, as matérias deverão ser 
enviadas pelo sistema IOMATNET e no balcão da IOMAT, 

pessoalmente, em Pen Drive, CD-ROM ou através do correio 
eletrônico, publica@iomat.mt.gov.br, até as 16:00hs.

Os arquivos deverão ser em extensão .rtf, .doc ou .docx

ATENDIMENTO EXTERNO

De acordo com a Portaria nº 030/2019/SEPLAG do Diário 
Oficial de 05 de Abril de 2019, o atendimento é de Segunda à 

Sexta-feira, das 08:00hs às 12:00hs e 13:00hs às 17:00hs.

(65) 3613-8000

Limitando, qual novo colosso,
O ocidente do imenso Brasil,

Eis aqui, sempre em flor, Mato Grosso,
Nosso berço glorioso e gentil!

Eis a terra das minas faiscantes,
Eldorado como outros não há

Que o valor de imortais bandeirantes
Conquistou ao feroz Paiaguás!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Terra noiva do Sol! Linda terra!
A quem lá, do teu céu todo azul,

Beija, ardente, o astro louro, na serra
E abençoa o Cruzeiro do Sul!

No teu verde planalto escampado,
E nos teus pantanais como o mar,
Vive solto aos milhões, o teu gado,
Em mimosas pastagens sem par!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

HINO DE MATO GROSSO

Decreto Nº 208 de 05 de setembro de 1983
Letra de Dom Francisco de Aquino Corrêa e música do maestro Emílio Heine

HINO À BANDEIRA DE MATO GROSSO

Letra e música dos autores: Abel Santos Anjos Filho, Tânia Domingas do Nascimento e Hudson C. Rocha
“Uma radiante estrela exalta o céu anil
Fulgura na imensidão do meu Brasil

Constelação de áurea cultura e glórias mil
Do bravo heróico bandeirante varonil 

Que descobrindo a extensa mata sobranceira
Do Centro Oeste, imensa gleba brasileira
Trouxe esperança à juventude altaneira
Delimitando a esfera verde da bandeira. 

Hévea fina, erva-mate preciosa,
Palmas mil, são teus ricos florões;
E da fauna e da flora o índio goza,

A opulência em teus virgens sertões.

O diamante sorri nas grupiaras
Dos teus rios que jorram, a flux.

A hulha branca das águas tão claras,
Em cascatas de força e de luz!

Salve, terra de amor, terra do ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

Dos teus bravos a glória se expande
De Dourados até Corumbá,

O ouro deu-te renome tão grande,
Porém mais nosso amor te dará!

Ouve, pois, nossas juras solenes
De fazermos em paz e união,

Teu progresso imortal como a fênix
Que ainda timbra o teu nobre brasão!

Salve, terra de amor, terra de ouro,
Que sonhara Moreira Cabral!

Chova o céu dos seus dons o tesouro
Sobre ti, bela terra natal!

No céu estampas o matiz patriarcal
E ao Sol fulguras belo esplêndido ideal

Na Terra semeando a paz universal
Para colhermos um futuro sem igual. 

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração”.

Erga aos céus oh! estandarte
De amor e união
Mato Grosso feliz

Do Brasil é o verde coração. 
Belo pendão que ostenta o branco da pureza

Losango lar da paz e feminil grandeza.
Teu manto azul é o céu que encobre a natureza

De um Mato Grosso emoldurado de beleza. 

Ouviram do Ipiranga as margens plácidas
De um povo heróico o brado retumbante,
E o sol da Liberdade, em raios fúlgidos,
Brilhou no céu da Pátria nesse instante.

Se o penhor dessa igualdade
Conseguimos conquistar com braço forte,

Em teu seio, ó Liberdade,
Desafia o nosso peito a própria morte!

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, um sonho intenso, um raio vívido
De amor e de esperança à terra desce,

Se em teu formoso céu, risonho e límpido,
A imagem do Cruzeiro resplandece.

HINO NACIONAL

Letra de Joaquim Osório Duque Estrada e música de Francisco Manoel da Silva
Gigante pela própria natureza,

És belo, és forte, impávido colosso,
E o teu futuro espelha essa grandeza

Terra adorada, Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, Brasil!

Deitado eternamente em berço esplêndido,
Ao som do mar e à luz do céu profundo,

Fulguras, ó Brasil, florão da América,
Iluminado ao sol do Novo Mundo!

Do que a terra mais garrida
Teus risonhos, lindos campos têm mais flores;

“Nossos bosques têm mais vida”,
“Nossa vida” no teu seio “mais amores”.

Ó Pátria amada, Idolatrada, Salve! Salve!

Brasil, de amor eterno seja símbolo
O lábaro que ostentas estrelado,

E diga o verde-louro desta flâmula
Paz no futuro e glória no passado.

Mas, se ergues da justiça a clava forte,
Verás que um filho teu não foge à luta,

Nem teme, quem te adora, a própria morte!

Terra adorada Entre outras mil,
És tu, Brasil, Ó Pátria amada!

Dos filhos deste solo és mãe gentil,
Pátria amada, 

Brasil!
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